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PORTARIA Nº 102
DE 29 DE ABRIL DE 2024 

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, no uso de suas atribuições legais dispostas no artigo 64, 
inciso IV, da Lei nº 9.226, de 28 de junho de 2023; 

Considerando a necessidade de incluir pacotes de oftalmologia na tabela de procedimentos do 
IPESAÚDE, de modo a  fortalecer da rede de assistência do Instituto,  consoante a decisão 
proferida na 210ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo do IPESAÚDE, ocorrida em 25 
de abril de 2024;

RESOLVE: 

Art. 1º – Incluir os seguintes pacotes na tabela do IPESAÚDE, com os códigos, descrições e 
valores respectivos: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR

0.92.93.0205 PERIGIO EXERESEPERIGIO EXERESE – PACOTE DE 
HONORÁRIOS MÉDICOS E PARTE HOSPITALAR 

R$ 500,00

0.92.93.0206 VITRECTOMIA PARS PLANA – PACOTE DE HONORÁRIOS 
MÉDICOS E PARTE HOSPITALAR 

R$ 5.250,00

0.92.93.0207 DERMATOCALAZE/BLEFAROCALAZA – PACOTE DE 
HONORÁRIOS MÉDICOS E PARTE HOSPITALAR 

R$ 1.200,00

0.92.93.0208 CALAZIO DRENAGEM – PACOTE DE HONORÁRIOS 
MÉDICOS E PARTE HOSPITALAR 

R$ 350,00

0.92.93.0209 RESSECÇÃO DE TUMORES PALPEBRAL – PACOTE DE 
HONORÁRIOS MÉDICOS E PARTE HOSPITALAR 

R$ 450,00

COMPOSIÇÃO:  INCLUSO  EM  TODOS  OS  PACOTES  A  PARTE  HOSPITALAR  E  OS 
HONORÁRIOS MÉDICOS (EXCETO ANESTESISTAS).

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na sua data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
Maio de 2024, revogadas s disposições em contrário.

Aracaju, 29 de abril de 2024

Claudio Mitidieri Simoes
Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: LJBG-HTRU-QI3A-CBJ0

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 30/04/2024 é(são) :
Claudio Mitidieri Simoes - 29/04/2024 09:24:39 (Docflow)
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